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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00584/2021

DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA A 
ALIENAR OS IMÓVEIS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço Saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Ficam desafetados do domínio público e autorizada a alienação pelo Município de Uberlândia, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como da Lei Orgânica 
do Município de Uberlândia, dos imóveis designados abaixo:

 

I ¿ um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D1 da quadra nº 62, 
medindo pela frente, em duas linhas deflexionadas de sete metros e quarenta e sete (7,47) centímetros 
confrontando com a Avenida Rondon Pacheco, e mais três (3,00) metros confrontando com a Área D5, 
quatro metros e oitenta e sete (4,87) centímetros pela direita confrontando com a Rua José Alves Garcia, 
cinco metros e vinte e cinco (5,25) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D2, e dez metros 
e trinta e seis (10,36) centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 09, totalizando a área de 53,28 
m², constante da Matrícula nº 116.024, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis de Uberlândia/MG;

 

II ¿ um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D2 da quadra nº 
62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5, cinco metros 
e vinte e cinco (5,25) centímetros pela direita confrontando com a Área D1, três metros e sessenta e um 
(3,61) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D3, e dez metros e trinta e seis (10,36) 
centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 08, totalizando a área de 44,32 m², constante da 
Matrícula nº 116.025, de 16 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Uberlândia/MG;

 

III ¿ um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D3 da quadra nº 
62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5, três metros e 
sessenta e um (3,61) centímetros pela direita confrontando com a Área D2, um metro e noventa e sete 
(1,97) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D4, e dez metros e trinta e seis (10,36) 
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centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 07, totalizando a área de 27,88 m², constante da 
Matrícula nº 116.026, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Uberlândia/MG;

 

IV ¿ um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D4 da quadra nº 
62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5, um metro e 
noventa e sete (1,97) centímetros pela direita confrontando com a Área D3, trinta e dois (032) 
centímetros pela esquerda confrontando com o lote nº 1A, e dez metros e trinta e seis (10,36) centímetros 
pelo fundo confrontando com o lote nº 06, totalizando a área de 11,43 m², constante da Matrícula nº 
116.027, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG; e

 

V ¿ um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D6 da quadra nº 
62, de forma irregular, medindo por lado, vinte e um metros e dois (21,02) centímetros confrontando 
com a Rua José Rezende dos Santos, por outro lado, em duas linhas curvas, medindo trinta e oito (38,00) 
metros, e mais dezesseis metros e oitenta e um (16,81) centímetros, em curva de raio 425,00 metros, 
confrontando com a Avenida Rondon Pacheco, e pelo outro lado medindo quarenta e sete metros e 
oitenta e dois (47,82) centímetros confrontando com a Área D5, totalizando a área de 536,58 m², 
constante da Matrícula nº 116.029, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis de Uberlândia/MG.

 

Art. 2º As despesas com escrituração e registro dos imóveis e demais obrigações, tributárias ou não, 
relativas aos imóveis objeto da alienação, correrão por conta dos adquirentes.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Prefeito

Justificativa:

EM ANEXO.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
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Mensagem nº 51/2021/PAL
 

 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa Legislativa,
o Projeto de Lei nº 39/2021, que “DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA 
O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA A ALIENAR OS IMÓVEIS QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

Nos termos da Exposição de Motivos anexa, busco nos integrantes
dessa Casa o acolhimento necessário para aprovar o presente Projeto de Lei
Complementar, por ser de interesse público.

 
 

 
 

ODELMO LEÃO
Prefeito

 

Assinado Digitalmente por:

ODELMO LEAO CARNEIRO SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI Nº

DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
UBERLÂNDIA A ALIENAR OS IMÓVEIS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL,
Faço Saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam desafetados do domínio público e autorizada a alienação pelo Município de
Uberlândia, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como da
Lei Orgânica do Município de Uberlândia, dos imóveis designados abaixo:

I – um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D1 da
quadra nº 62, medindo pela frente, em duas linhas deflexionadas de sete metros e quarenta e sete (7,47)
centímetros confrontando com a Avenida Rondon Pacheco, e mais três (3,00) metros confrontando com a
Área D5, quatro metros e oitenta e sete (4,87) centímetros pela direita confrontando com a Rua José Alves
Garcia, cinco metros e vinte e cinco (5,25) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D2, e dez
metros e trinta e seis (10,36) centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 09, totalizando a área de
53,28 m², constante da Matrícula nº 116.024, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Uberlândia/MG;

II – um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D2 da
quadra nº 62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5,
cinco metros e vinte e cinco (5,25) centímetros pela direita confrontando com a Área D1, três metros e
sessenta e um (3,61) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D3, e dez metros e trinta e seis
(10,36) centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 08, totalizando a área de 44,32 m², constante
da Matrícula nº 116.025, de 16 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG;

III – um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D3 da
quadra nº 62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5, três
metros e sessenta e um (3,61) centímetros pela direita confrontando com a Área D2, um metro e noventa
e sete (1,97) centímetros pela esquerda confrontando com a Área D4, e dez metros e trinta e seis (10,36)
centímetros pelo fundo confrontando com o lote nº 07, totalizando a área de 27,88 m², constante da
Matrícula nº 116.026, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG;

IV – um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D4 da
quadra nº 62, medindo dez metros e três (10,03) centímetros pela frente confrontando com a Área D5, um
metro e noventa e sete (1,97) centímetros pela direita confrontando com a Área D3, trinta e dois (032)
centímetros pela esquerda confrontando com o lote nº 1A, e dez metros e trinta e seis (10,36) centímetros
pelo fundo confrontando com o lote nº 06, totalizando a área de 11,43 m², constante da Matrícula nº
116.027, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG; e

V – um terreno situado nesta cidade, no Bairro Custódio Pereira, designado pela Área D6 da
quadra nº 62, de forma irregular, medindo por lado, vinte e um metros e dois (21,02) centímetros
confrontando com a Rua José Rezende dos Santos, por outro lado, em duas linhas curvas, medindo trinta
e oito (38,00) metros, e mais dezesseis metros e oitenta e um (16,81) centímetros, em curva de raio
425,00 metros, confrontando com a Avenida Rondon Pacheco, e pelo outro lado medindo quarenta e sete
metros e oitenta e dois (47,82) centímetros confrontando com a Área D5, totalizando a área de 536,58 m²,
constante da Matrícula nº 116.029, de 19 de janeiro de 2006, do Cartório do 1º Ofício de Registro de
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Imóveis de Uberlândia/MG.

Art. 2º As despesas com escrituração e registro dos imóveis e demais obrigações, tributárias ou
não, relativas aos imóveis objeto da alienação, correrão por conta dos adquirentes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,

ODELMO LEÃO
Prefeito

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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Exposição de Motivos nº 013/2021/CGP/SMA

Senhor Prefeito,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que “DESAFETA DO
DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA A ALIENAR OS IMÓVEIS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Trata-se de proposição que intenta a autorização legislativa para alienação de imóveis de
propriedade do Município de Uberlândia, situados no Bairro Custódio Pereira, com 53,58 m² (D1), 44,32
m² (D2), 27,88 m² (D3), 11,43 m² (D4) e 536,58 m² (D6), que possuem natureza jurídica de remanescente.

Foi formulado Laudo de Avaliação das áreas (nº 106/2020), chegando-se ao importe de
R$ 49.414,69 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos) para a
Área D1, R$ 25.543,83 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos)
para a Área D2, R$ 16.068,64 (dezesseis mil, sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) para a
Área D3, R$ 6.587,68 (seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos) para a Área
D4 e R$ 686.682,86 (seiscentos e oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis
centavos) para a Área D6.

No Parecer Técnico nº 462/2020, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano se
manifestou favoravelmente à alienação das áreas supramencionadas.

A manutenção dos imóveis sob a propriedade do Município de Uberlândia, por
consequência, mostra-se contrária ao interesse público, dado que implica em gastos ao Município sem
qualquer perspectiva futura de vantagem à comunidade.

Desta feita, com a realização da venda, estar-se-á evitando gastos públicos com
manutenção de imóveis que não possuem nenhuma utilidade para o Município, restando, portanto,
demonstrado o interesse público na alienação das áreas objeto do presente projeto de lei.

Cumpre esclarecer que a definição da modalidade da alienação e demais detalhes
procedimentais observarão as normativas aplicáveis vigentes. Isto é, o presente projeto de lei tem por
escopo único obter a autorização legislativa, requisito da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, e da Lei Orgânica do Município, de modo que na execução se observará, conforme
legislação em vigor, a melhor forma para o interesse público na concretização da alienação.

Essas, Senhor Prefeito, são as razões pelas quais submeto à consideração de Vossa
Excelência o Projeto de Lei em questão.

Respeitosamente,
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MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO
Secretária Municipal de Administração
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D E C L A R A Ç Ã O

 
Marly Vieira da Silva Melazo, Secretária Municipal de Administração, residente e

domiciliada nesta cidade, DECLARA, para fins do Projeto de Lei que “DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO
E AUTORIZA  O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA A ALIENAR OS IMÓVEIS QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, referente à Exposição de Motivos nº 013/2021/CGP/SMA, que, nos termos do
disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações – Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Projeto de Lei em questão não acarreta impacto orçamentário, estando de
acordo com a Lei nº 13.413, de 11 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária Anual, a Lei nº 13.356, de 24
de julho de 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, e a Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de
2017 e suas alterações – Plano Plurianual 2018-2021.

  

 
MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO

Secretária Municipal de Administração
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